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ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 

 

I. Habilitação jurídica: 

 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971 

1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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1.3. Documento oficial com CPF e foto do (s) sócio (s) da empresa. (Artigo 68, inciso I, lei 

14.133/21). 

 

II. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros;  

2.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  

2.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante e a do município promotor da licitação; 

2.5. CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

III. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

3.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

3.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa.  

3.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

3.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

3.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

3.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

 

3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

IV. Declarações: 
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4.1. Apresentar declaração geral apresentada em papel timbrado da empresa, conforme modelo 

no anexo IV. (Artigo 68, inciso VI, lei 14.133/21). 

 

 

Santo Antônio da Barra, aos 11 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

ANA CLARA MENEZES SILVA 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº: 748/2026 

Dispensa Eletrônica nº: 002/2026 

 

 

1– DO OBJETO  

 

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de peças automotivas destinadas a realização de 

manutenção preventiva e corretiva no ônibus placa ONF1J32, pertencente à frota da Secretaria de 

Educação para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo Antônio da Barra - FUNDEB, 

conforme especificações constantes nas planilhas e no Termo de Referência. 

 

ITEM PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 
JOGO DE BUCHA ESTILIZADORA 

DIANTEIRA COMPLETO 
UN 01 R$ 549,00 R$ 549,00 

2 
JOGO DE BUCHA ESTILIZADORA 

TRASEIRO COMPLETO 
PC 01 R$ 544,00 R$ 544,00 

3 
TERMINAL DIREÇAO LD VOLARE 

A8/W8 BARRA LONGA 
PC 01 R$ 324,00 R$ 324,00 

4 BUCHA MOLA DIANTEIRA VOLARE UN 04 R$ 107,33 R$ 429,32 

5 TACOGRAFO DIGITAL VDO UN 01 R$ 6,216,33 R$ 6.216,33 
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6 
ÓLEO 15W40 MOTOR TURBO DIESEL 

TOP TURBO BALDE 
BD 01 R$ 516,00 R$ 516,00 

7 ÓLEO 80W90 CAMBIO LT LT 05 R$ 39,33 R$ 196,66 

8 
ÓLEO 85W140 CAMBIO 

DIFERENCIAL 
UN               05 R$ 40,00 R$ 200,00 

9 ESTOPA PC 03 R$ 7,66 R$ 23,00 

10 GRAXA LT UN 02 R$ 46,66 R$ 93,32 

11 
ADESIVO COLA 277 TRAVA 

PARAFUSO 
PC 01 R$ 67,00 R$ 67,00 

12 ADESIVO COLA 3M PC 01 R$ 15,33 R$ 15,33 

13 RETENTOR RODA TRAZEIRA VOLKS UN 04 R$ 59,00 R$ 236,00 

14  TRAVA ARANHA RODA TRAZEIRA PC 04 R$ 13,66 R$ 54,65 

15 THINNER LT UN 02 R$ 28,33 R$ 56,66 

16 ROLAMENTO RODA PC 02 R$ 252,66 R$ 505,33 

VALOR TOTAL R$ 10.026,62 

 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO CNPJ 

    UNIDIESEL AUTO PEÇAS LTDA 59.548.740/0001-00 

TURBODIESEL AUTOPEÇAS E CONEXOES 

LTDA  
38.822.960/0001-00 

RODRIGUES E PARREIRA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA  
17.994.551/0001-10 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, contados da ordem de 

serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6. 1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.026,62 (dez mil e vinte e seis reais e sessenta 

e dois centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

7. 1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

8. 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1.1 – A referida contratação fundamenta-se no artigo 75, §7º, da lei 14.133/2021: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 

2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência      (Vide 

Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)    

Vigência.” (grifo nosso) 

(...) 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 

8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores 

de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças.        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 

11.317, de 2022)       Vigência      (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    

(Vide Decreto nº 12.343, de 2024)    Vigência        (Vide Decreto nº 12.807, de 

2025)   Vigência 

 

2.2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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2.2.1. A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de peças automotivas destinadas 

à manutenção preventiva e corretiva do ônibus de placa ONF1J32, integrante da frota da Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.2.2. O referido veículo é utilizado no transporte de alunos da rede pública municipal de ensino, 

desempenhando papel fundamental na garantia do acesso dos estudantes às unidades escolares, 

especialmente daqueles residentes em áreas mais distantes ou de difícil acesso. Nesse contexto, é 

imprescindível que o veículo permaneça em adequadas condições de funcionamento, segurança e 

trafegabilidade. 

2.2.3. Com o uso contínuo do veículo, ocorre o desgaste natural de diversos componentes mecânicos 

e elétricos, tornando necessária a substituição periódica de peças para evitar falhas, panes ou 

interrupções no serviço de transporte escolar. A manutenção preventiva e corretiva visa justamente 

assegurar o pleno funcionamento do ônibus, reduzindo riscos de acidentes, atrasos ou suspensão das 

atividades de transporte dos alunos. 

2.2.4. Dessa forma, a aquisição das peças automotivas se faz necessária para viabilizar a realização 

dos serviços de manutenção no veículo, garantindo a continuidade, regularidade e segurança do 

transporte escolar, bem como contribuindo para a conservação do patrimônio público e a eficiência 

na prestação dos serviços educacionais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A solução consiste na aquisição de peças automotivas destinadas à realização de 

manutenção preventiva e corretiva no ônibus placa ONF1J32, pertencente à frota da Secretaria 

de Educação, utilizado no transporte de alunos da rede pública de ensino. A contratação visa garantir 

que o veículo permaneça em condições adequadas de funcionamento, segurança e eficiência, 

assegurando a continuidade do serviço público de transporte escolar. 

3.2. A solução contempla todo o ciclo de vida do objeto, iniciando-se com a aquisição de peças 

automotivas novas, originais ou compatíveis com as especificações do fabricante do veículo, de forma 
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a garantir qualidade, durabilidade e pleno funcionamento dos sistemas mecânicos, elétricos e 

estruturais do ônibus. Após a entrega, as peças passarão por conferência quanto à conformidade com 

as especificações e quantidades solicitadas, garantindo que atendam às necessidades da 

administração. 

3.3. Posteriormente, as peças serão utilizadas na manutenção preventiva e corretiva do veículo, 

sendo instaladas por profissionais qualificados ou por oficina responsável, visando restabelecer ou 

preservar o adequado funcionamento do ônibus. Com a substituição dos componentes desgastados 

ou danificados, o veículo poderá continuar sendo utilizado de forma segura e eficiente nas atividades 

de transporte escolar. 

3.4. Durante o período de utilização, será realizado acompanhamento das condições de 

funcionamento do veículo, com verificações periódicas que permitam identificar eventuais 

necessidades de novas manutenções. Ao final da vida útil das peças substituídas, estas serão 

descartadas de forma ambientalmente adequada, conforme as normas vigentes, podendo ser 

destinadas à reciclagem quando aplicável. 

3.5. Dessa forma, a aquisição das peças automotivas assegura a manutenção adequada do veículo, 

contribuindo para a continuidade, segurança e qualidade do transporte escolar oferecido aos 

estudantes da rede pública. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, de forma TOTAL, a contar da ordem de 

fornecimento. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data estipulada, a empresa contratada deverá comunicar, por 

escrito ou meio eletrônico formal, as razões da impossibilidade com antecedência mínima de 03 

(três) horas em relação ao horário previsto, para que eventual pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado pela Administração, ressalvadas as situações devidamente comprovadas de caso fortuito 

ou força maior. 

5.1.3. Os bens/produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua das Rosas, S/N, Centro, 

Santo Antônio da Barra, Goiás. 

5.1.4. A recepção dos bens/produtos será feita apenas pelo Fiscal de Contrato. 

5.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

5.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança nem a responsabilidade ética-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.1.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
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6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.17.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.17.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.17.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

9. 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10. Recebimento 

11. 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12. 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13. 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o § 7º   do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o § 7º   do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.12.1 o prazo de validade; 

7.12.2 a data da emissão;  

7.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5 o valor a pagar; e  

7.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado mediante a emissão da nota fiscal. 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14. 7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. 8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

viii) Multa: 

(1) Moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Reajuste 

8.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

8.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.16. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.19. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, § 7º , da Lei nº 14.133/2021 que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 
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9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 
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9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.16. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 

conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

11.17. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante; 

11.18. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante e a do município promotor da licitação; 

11.19. CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

11.20. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.026,62 (dez mil e vinte e seis reais e sessenta 

e dois centavos).  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 03.01.12.361.0209.2.271.3.3.90.30.39 

FICHA:161 FONTE:119. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Documento elaborado por: 

 

__________________________________________________ 

Nilson Lima da Silva Neto  

 

Ciência da Autoridade Responsável: 

 

__________________________________________________ 

Marcos Paulo Chaves de Freitas 

Secretário de Educação 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2026 

PROCESSO Nº XXX/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X, QUE FAZEM ENTRE 

SI O XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ nº. 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX – GO, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, empresário, portador do RG nº 

XXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no CFP nº XXXXXXXXXXXXXXXX, por interveniência da 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Gestora XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, 

XXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° XXXXXXXXX, residente de domiciliado XXXXXXXXXXX, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por seu 

administrador Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, inscrito no 

CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que 

consta no Processo nº XXXXXXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. XXXXXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 

 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXXXX) meses, contados da data de assinatura até 

XX/XXX/202X, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante manifestação das partes de acordo com 

a lei. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIA 
VALOR TOTAL 

XXX XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX R$ XXXXXX R$ XXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é R$ XXXXXXX (trinta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e setenta 

e um centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Fundo Municipal de Educação de Santo Antônio 

da Barra para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
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8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

b) der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a  inexecuça o total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

e) na o mantiver a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa 

durante a dispensa eletro nica ou execuça o do contrato; 

i) fraudar a contrataça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

j) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

Ação do plano plurianual Ficha Dotação orçamentária 
Fonte de 

recurso 

XXXXXXXX XXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXX 

XXXXXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de xxxxxxxxxxxx – Goiás, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

Santo Antônio da Barra – Goiás, XXXX de XXXXXX de 2026. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

Contratante 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX  

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________________________________ CPF:________________________________ 

2- ______________________________________________ CPF:________________________________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO GERAL 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

PROCESSO Nº 748/2026 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: ________________________________________________________________________; CNPJ 

Nº_________________________________________________________; Inscrição Estadual 

nº:_____________________________________; Endereço:_________________________________________; 

Fone:____________________________________________; CEP:_______________________________; 

Cidade:______________________________________________; Estado: _____________________________;  

 

DECLARAÇÃO SIM NÃO 

Declaro que cumpri plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação 

  

Declaro não possuir no quadro de pessoal empregado (s) menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 

14.133/21. 

  

Declaro não possuir no quadro de pessoal servidor público do Poder 

Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão. 

  

Declaro que esta empresa não declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/21; 

  

Declaro que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha 

alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos da Lei n° 
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14.133/21. 

Declaro que aceito todas as disposições editalícias e que se vencedora 

executará o fornecimento de acordo com os prazos de entrega 

informados e em conformidade com os preços resultante de sua 

proposta de fornecimento. 

  

Declaro que tomei conhecimento das informações e condições locais, 

do regime de execução do objeto e, ainda, que recebeu todos os 

documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto do 

Edital 

  

Declaro que a proposta de preços foi elaborada de maneira 

independente pela nossa empresa e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial 

  

Declaro sob as penas da lei, que é Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

Microempresa – ME ou Microempreendedor Individual – MEI, nos 

termos da LC 123/2006 

  

Declaro estar ciente do cumprimento e da correta aplicação dos 

critérios de sustentabilidade ambientais conforme prever a lei 

14.133/21. 

  

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

_________________________, em______________de___________________de 2026. 

 

 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 

Obs.: Documento demonstrativo devendo ser apresentado em papel personalizado da 

empresa. 
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

PROCESSO Nº 748/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças automotivas destinadas a realização de 

manutenção preventiva e corretiva no ônibus placa onf1j32, pertencente à frota da Secretaria de 

Educação para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo Antônio da Barra - FUNDEB, 

conforme especificações constantes nas planilhas e no Termo de Referência. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: ______________________________________________________________________________; CNPJ 

Nº:__________________________________________; Inscrição Estadual nº: _____________________________________; 

Endereço:___________________________________________; Fone:_______________________________________; 

CEP:______________________________; Cidade:__________________________________; 

Estado:__________________________; Banco:_____________________;  Agência nº:_____________________; Conta 

nº:___________________. 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome:_______________________________________________; RG    nº:___________________________;    CPF  

nº:________________________________; Cargo/Função ocupada:________________________; 

Fone:____________________________________. 

 

ITEM PRODUTO UND QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 

JOGO DE BUCHA 

ESTILIZADORA DIANTEIRA 

COMPLETO 

UN 01    

2 

JOGO DE BUCHA 

ESTILIZADORA TRASEIRO 

COMPLETO 

PC 01    

3 

TERMINAL DIREÇAO LD 

VOLARE A8/W8 BARRA 

LONGA 

PC 01    

4 
BUCHA MOLA DIANTEIRA 

VOLARE 
UN 04    

5 TACOGRAFO DIGITAL VDO UN 01    

6 
ÓLEO 15W40 MOTOR TURBO 

DIESEL TOP TURBO BALDE 
BD 01    

7 ÓLEO 80W90 CAMBIO LT LT 05    

8 
ÓLEO 85W140 CAMBIO 

DIFERENCIAL 
UN            05    

9 ESTOPA PC 03    

10 GRAXA LT UN 02    

11 
ADESIVO COLA 277 TRAVA 

PARAFUSO 
PC 01    

12 ADESIVO COLA 3M PC 01    

13 
RETENTOR RODA TRAZEIRA 

VOLKS 
UN 04    

14  
TRAVA ARANHA RODA 

TRAZEIRA 
PC 04    

15 THINNER LT UN 02    

16 ROLAMENTO RODA PC 02    

 

VALOR TOTAL: R$ 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
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Assumimos sob as penalidades cabíveis o presente Compromisso em fornecer os produtos, conforme 

os valores constantes em nossa proposta e nas condições mencionadas no edital. 

 

Declaramos sob as penalidades cabíveis o presente compromisso perante o município de Pedro 

Afonso, em fornecer o objeto licitado no prazo e condições especificadas no Anexo I -Termo de 

Referência 

 

Declaro sob as penas da Lei e no que concerne o artigo 7° da Lei 10.520/2002, que me responsabilizo 

integralmente pelos preços ora negociados e firmados, me comprometendo a entrega dentro dos 

prazos estabelecidos no anexo I do edital quando assim solicitado pelo contratante. 

  

Declaramos que estão incluídos nos preços unitários, apresentados abaixo, todos os custos diretos e 

indiretos, necessários à completa e satisfatória aquisição, objeto desta Licitação, até mesmo aquele 

especializado ou não, equipamentos, materiais, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

impostos e taxas e tudo que atender as especificações das Normas Técnicas exigidas no Edital. 

 

 _________________________, em______________de___________________de 2026. 

 

 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

• Utilizar papel timbrado da licitante; 

• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 
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PARECER JURIDICO DE CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE 

Edital: Dispensa de licitação n° XXX/2026 / Processo Administrativo nº 748/2026.  

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças automotivas destinadas a 

realização de manutenção preventiva e corretiva no ônibus placa onf1j32, pertencente à frota da 

Secretaria de Educação para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo 

Antônio da Barra - FUNDEB, conforme especificações constantes nas planilhas e no Termo de 

Referência. 

 

RELATÓRIO: 

 A presente manifestação jurídica, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos 

relacionados ao procedimento licitatório em epígrafe.  

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 53 . Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade;  

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;  

2º (VETADO).  

3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.  

4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 
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adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.  

5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo 

valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico.  

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos 

no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

apuração de responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.  

É o relatório.  

1. FUNDAMENTAÇÃO:  

1.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:  

Preliminarmente, registra -se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - 

Termo de Formalização de Demanda; Termo de Referência; Orçamentos; Edital e Anexos.  

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar -se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos:  

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  

II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;  
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III – a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;  

V – a elaboração do edital de licitação;  

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;   

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto;  

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico -financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio;  

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual;  

XI – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.  

Pelo que consta ao Processo, as justificativas que motivam o pedido de contratação e 

os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes.  

1.2 DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:  

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que 

nada mais é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade 

da Administração e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.  
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É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação 

exige ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores 

praticados para objeto similar ao pretendido. 

A Lei n° 14.133/2021 em seu art. 23, §1º, assim disciplinou sobre o valor estimado da 

contratação:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.  

(...)  

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;  

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 

a data e hora de acesso;  

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento.  
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 No presente caso, para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram 

considerados parâmetros previstos em contratações similares de outros entes públicos, através 

de pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Compras junto a três empresas do ramo 

do objeto licitado.  

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende -se 

que restou observado os pressupostos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

A definição de termo de referência está prevista no art. 6º da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 6º: (...) XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas;  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 

seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  

g) critérios de medição e de pagamento;  

h) forma e critérios de seleção do fornecedor ;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado;  
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j) adequação orçamentária;  

Segundo o art. 40, §1º da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:  

Art. 40. 

 (...)  

1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 

do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:  

I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança;  

II – indicação dos locais de entrega dos serviçose das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;  

III – especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso.  

À luz dos dispositivos citados, observou -se que a minuta do Termo de Referência 

está de acordo com a estipulação legal.  

1.4 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL:  

No que tange às estipulações presentes no edital, entende -se, a princípio, estarem de 

acordo com a legislação aplicável, observado o disposto no s arts. 25 e 92 da Lei nº 14.133/2021.  

Outrossim, a minuta também preconiza as prerrogativas das microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. Isto posto, passa -se à conclusão.  

2. DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, opina -se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e financeiros e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela regularidade do 

presente processo licitatório.  

S,m,j  

É o parecer.  

Santo Antônio da Barra, 11 de maio de 2026. 

 

Assessor Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 748/2026 

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Eu, Marcos Paulo Chaves de Freitas, Gestor do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo 

Antônio da Barra - FUNDEB de Santo Antônio da Barra - GO, em consonância com a Lei Orgânica 

Municipal e o Regimento Interno,  

 

Considerando a necessidade em dar continuidade na organização, visando dar maior 

celeridade ao atendimento das demandas das Contratação de empresa para aquisição de peças 

automotivas destinadas a realização de manutenção preventiva e corretiva no ônibus placa onf1j32, 

pertencente à frota da Secretaria de Educação para atender as necessidades do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo 

Antônio da Barra - FUNDEB, conforme especificações constantes nas planilhas e no Termo de 

Referência. 

 

Considerando que a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico foi 

encerrado, a autoridade determinará a divulgação do edital de licitação 

 

Determino a divulgação do edital de licitação 

 

Cumpra-se. 

 

Município de Buriti de Goiás, 11 de maio de 2025. 

 

 

Marcos Paulo Chaves de Freitas  

Gestor do FUNDEB 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICO 

n°748/2026 
 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB de Santo Antônio da Barra, Estado de Goiás, torna 
público, realizará Dispensa de Licitação, em sua forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
artigo 75, inciso §7°, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável, para escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para 
aquisição de peças automotivas destinadas a realização de manutenção preventiva e 
corretiva no ônibus placa ONF1J32, pertencente à frota da Secretaria de Educação para 
atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação de Santo Antônio da Barra - FUNDEB, 
conforme especificações constantes nas planilhas e no Termo de Referência. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 11/05/2026 até às 08h01min 
do dia 14/05/2026. INÍCIO DE LANCES: 09h01min do dia 14/05/2026 na plataforma de 
Bolsa de Licitações e Leilões-BLL no site www.bll.org.br. Informações. Informações: 

https://santoantoniodabarra.go.gov.br/: e-mail: licitacao@sab.go.gov.br, Telefone: 

(64) 3626-1147, das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. Santo Antônio as Barra - GO, 
11 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

ANA CLARA MENEZES SILVA 
Agente de Contratação 

 

http://www.bll.org.br/
https://santoantoniodabarra.go.gov.br/

